LEI Nº 3.370, DE 29 DE MAIO DE 2014

Dá denominação de “ANGÉLICA ARAÚJO COSTA” a Creche localizada no Bairro Bela Vista.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º  Passa a denominar-se “ANGÉLICA ARAÚJO COSTA” a Creche localizada no Bairro Bela Vista, neste Município.

Parágrafo único.  O Executivo Municipal, através do órgão competente, encarregará de instalar placa indicativa da denominação a que se refere esta Lei.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 29 de maio de 2014
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